
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.622 - SP (2019/0087156-3)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : THIAGO GOMES DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : MARIA CAMILA AZEVEDO BARROS - DEFENSORA PÚBLICA 

- SP420671 
   DEFENSORA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CONDENAÇÕES PRETÉRITAS 
ALCANÇADAS PELO PERÍODO DEPURADOR DO ART. 
64, I, DO CÓDIGO PENAL. CONFIGURAÇÃO DE MAUS 
ANTECEDENTES. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO NO 
CASO DE LONGO PERÍODO DECORRIDO DESDE AS 
CONDENAÇÕES.

1. Excepcionalmente, "quando os registros da folha de 
antecedentes do réu são muito antigos, como no presente caso, 
admite-se o afastamento de sua análise desfavorável, em 
aplicação à teoria do direito ao esquecimento. Não se pode 
tornar perpétua a valoração negativa dos antecedentes, nem 
perenizar o estigma de criminoso para fins de aplicação da 
reprimenda, pois a transitoriedade é consectário natural da 
ordem das coisas. Se o transcurso do tempo impede que 
condenações anteriores configurem reincidência, esse mesmo 
fundamento - o lapso temporal - deve ser sopesado na análise 
das condenações geradoras, em tese, de maus antecedentes" 
(REsp n. 1707948/RJ, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 10/4/2018, DJe 
16/4/2018).

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 
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Superior Tribunal de Justiça

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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